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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 
(E-mail) prefeitura-sarandlawnet.com.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (0**44) 264-2777 
CEP 87111-230 SARANDI PARANÁ 

Oficio n° 355/2001. 

Sarandi, 21 de maio de 201)1 

Senhor Presidente: 

P1 0 0 5 / 0 11 

"I'm o presente a finalidade de vir a presença de Vossa Excelência, solicitar a devolução do Projeto de I,ei -- Mensagem n" 010/2001, dc 27/0P2001. que dispõe solve a Instituição do Programa Social Cidadania Ativa, 

Salientamos que a devolução se raz necessária para que possamos introduzir as alterações necessárias ao Projeto de em questão. 

considerações de estima e apreço, 

Exmo Sr 
JOSE APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Camara Municipat 
SARANDI-PR. 

Ante ao exposto aproveito 0 ensejo para rciloN al as 

Atenciosamenle 

AP/ ECIDC RIAS SPADA 
Prefeito Municipal 

EXPEPTENTE COMPS. 

Em 2 1 NI Al 2001 

Atendido atraves do Oficio 
n2 581/ 2001/DAR* , de 21.05.2001. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 
(E-mall) prefeitura-aarandl@wnet.com.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P 71 - Fone/Fax: (0..44) 264-2777 CEP 87111-230 SARANDI PARANA 

MENSAGEM N°010/2001 
Sarandi, 27 de março de 2001 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

01005/01 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre instituição do Programa Social Cidadania Ativa, neste Município. 

Salientamos que o objetivo da presente matéria, é proporcionar As famílias carentes do município meios para que possam prestar serviços temporários em órgão públicos municipais e estaduais, para que possam ser atendidas com os seguintes beneficios: Alimentação, contas de água e luz, documentação, fotos, passes do transporte metropolitano e passagens de ônibus. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria proposta, para posterior Sanção e aplicação da Lei. 

Exm°. Sr. 
APAREC/DO 1M SILVA 

DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PR. 

Atencios 

APAREC1D FARIAS SPA DA 
Prefei o Municipal 
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EFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

C.N.P.J. 78.200.482/0001-10 

(E-mail) prefeitura-sarandiawnet.com.br 

Rua José Emiliano de GusmAo, 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (0..44) 264-2777 

CEP 87111-230 SARANDI PARANÁ 

PROJETO DE 1,E1 N" 

.412U. 
[SARANDI

114124144,00(men„Itoro 

1) 0 () I 

SÚMULA:- Institui o Programa Social Cidadania 

Ativa, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

aprovou e eu, APARECIDO FARIAS SPADA, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1" - Fica instituído o Programa Cidadania Ativa 

que desencadeará um processo de encaminhamento a projetos desenvolvidos pela rede de 

assistência social do município através da formação, prestação de serviço. capacitação e 

qualificação pessoal e profissional. 

Art. 2" - 0 beneficiado do Programa Cidadania Ativa 

deverá atender os seguintes critérios: 

I - residir no município; 
11- ser maior de 18 (dezoito) anos; 

III — possuir renda igual ou inferior a 1/2  salário mínimo; 

IV — não ter sido atendido pelo programa há 90 (noventa) dias 

Parágrafo único - Prioritariamente serão atendidas as 

famílias com dependentes menores de 14 (quatorze) anos, idosos e portadores de 

deficiência. 

beneficios: 

ônibus. 

U TIR A1)0 1 )E PAUTA 

.atc-41 

Art. 3" - O Programa contempla os seguintes 

I - alimentos; 
II - contas de água e luz; 
III - documentação; 
IV - fotos; 
V - passes do transporte metropolitano e passagens de 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

c.N.P.J. 78.200.482/0001-10 

(E-mail) prefeitura-sarandl@wnet.com.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P. 71 - Fone/Fax: (0..44) 264-2777 
CEP 87111-230 SARANDI PARANÁ 

N21005/01 
Art. 4" - Os beneficiados pelo programa prestarão 

serviços nos órgãos públicos municipais e estaduais por um período não superior a 10 
(dez) dias, através de um contrato de prestação de serviços sem vinculo empregaticio 

Art. 5" - o Programa Cidadania Ativa terá verba 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

publicação. 

contrário. 

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 7" - Ficam revogadas as disposições em 

Paço Municip 27 de março de 2001. 

A l'ARECID ARIAS SPADA 
Prefeita Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA MARINGÁ N° 1386 - FONE/FAX: ( 44) 264-2277- CAIXA POSTAL 070 
CEP 87111-000 - SARANDI - PARANÁ 

Of 581/2001/DAB* 
Sarandi, 21 de maio de 2001. 

Senhor Prefeito, 

ei005/01 

Atendendo A. solicitação contida no Oficio n° 355/2001, desta 
data, o qual solicita a devolução da Mensagem n° 010/2001, de 27 de março do ano em 
curso, acompanhada do respectivo Projeto de Lei, que "Dispõe sobre a Instituição do 
Programa Social Cidadania Ativa, para a realização de alterações, aproveitamos para 
encaminhar a mesma. 

A Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Aparecido Farias Spada, 
Prefeitura Municipal 
Nesta. 

Respeitosamente, 

José Ap 
Presidente 

"Zezinho", 

EXPEDIZWri LIES 

1,002 ti..4 
EXPEDITINTS LIES 

au 2 1 II AMU' 

Lei da Criação do Município N2 7502 de 14/10/1981 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

E M E N D A 

Estado do Paraná - Brasil 

EMENDA N.o. "5 / 01 6

SUPRESSIVA ao Proj. Lei n9 1005/01, do Executivo 
ArCECflada pelo Vereador JOSE ANTONIO MONTEIRO PEDRO 

TEOR DA EMENDA 

Suprima-se do texto do art. 49, do Projeto de Lei 

N° 1005/2001, a palavra "E ESTADUAIS". 

io de 2001. 

Sala das Sess5es da Camara Municipal, em 02 de Ma 

JOSE AN MONTEIRO PEDRO 

Autor 

1 



CÂMARA  MUNICIPAL DE   SARANDI
Estado do Parana . Brasil 

0 05/01 
!;•• 

EMENDA N.o 000 01, 

EMENDA MODIFICATIVA ao Proj. Lei n9 1005/2001, do Executilo 
Apresentada pelo Vereador 

TEOR DA EMENDA 

Modifique no artigo 29 do Projeto os incisos III e 

IV. No terceiro onde se la: 1/2 salgrio, lei-se: 1(4m) salg rio; 

no inciso IV onde se la: 90 (noventa) dias, leia-se: 

30 (trinta) dias. 

Sala es da Camara, em 10 de maio de 2001 

Alcides Ferreira 

oN.V.C,KU. 
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121005/01 
CÂMARA  MUNICIPAL DE SARANDI 

EMENDA N.o 

Estado doo Parana* - Brasil 

° o a

(.1 / 

ADITIVA ao Proj. Lei n9 1005/2001, do Execitivo 
Apresentada pelo Vereador 

VII. 

EM E 1 0 1 

TEOR DA EMENDA 

Adicione no artigo 39 do Projeto, os incisos VI e 

VI - Exames clInicos, laboratoriais e medicamentos; 
VII - acompanhamento psicol6gico. 

Sala das Sess5es da Camara, em 10 de maio de 2001 

aula 

Alcides Ferreira 

c/i/d 



K21005/01 
AMARA MUNICIPAL DE   SARANDI 

Estado do Paraná - Brasil 

EMENDA N. 0  () // • 

E M E ND1 ADITIVA ao Proj. Lei n9 1005/2001, do Executivo 
APresenlada pelo Vereador 

TEOR DA EMENDA 

Adicione no artigo 49 do Projeto o seguinte pari-
grafo: 

"Parggrofo nico - Os beneficiados por esta lei 
que comprovadamente no puderem prestar serviços, serao da mesma 
forma assistidos pelo programa. 

es da Camara, em 10 de maio de 2001 

Alcides Ferreira 
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W210 05/01 
AMARA MUNICIPAL DE  SARANDI

Estado do Parana' - Brasil 

EMENDA N.o 001:i/ 01 

EMEW ADITIVA ao Proj . Lei n9 1005/01, do Executivo 

deresearada Pei° Vereador Jost APARECIDO DA SILVA 

TEOR DA EMENDA 

Acrescente-se no texto do Projeto de Lei 1005/2001, 
ap6s, o art. 59, o seguinte artigo: "Esta lei ser 6 regulamentada 
por Decreto do Executivo dentro de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua publicaggo". 

Os artigos sebsequentes sergo renumerados. 

Sala das Sess5es q Camara em 02 de maio de 2001. 

Jost 
Autor 

0 DA SILVA 



01005/01 

CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
Estado do Parana . Brasil 

EMENDA N.0 
0 O / 0 1 

E M [ NDA ADITIVA ao Proj. Lei n9 1005/01. do Executivo 
4 Orewitada del° Vereador Jos r APARECIDO DA SILVA 

TEOR DA EMENDA 

Acroscente-se no texto do Projeto de kek, 1005/2201, 
apes, o art. 59 , o seguintq artigo: "Esta lei serf.; tegulamentada 
por Decreto do Executivo dqntIN dc 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua publicacio". 

Os artigos sebsequentes soro renumerados. 

Sala das SessZies Ás Cmara,7 em 02 de maio cf. : 2001. 

JO ARt D.A SILVA 
Autor 



L91 005/0 1

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comis d Jus ça e Redação 

ra 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de L ei Ng 
o Vereador 

Projeto de Lei n° 1005/2001. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

PARECER EM SEPARADO. 

O Presidente da Comissão de Legislação. Justiça e Redação Final, 
analisando o Projeto de Lei n° 1005/2001, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 
Institui o Programa Social Cidadania Ativa, onde conclui que a proposição, tem mérito, sendo seu Parecer 
CON TRA R I 0, por considerar que as pessoas que necessitam dos benefícios são munícipes carentes, 
onde o Município, poderia conceder tais benefícios, sendo que estes tenham que trabalhar para pagamento, 
cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

do ano de 2001. 

E 0 PARECER. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 19 dias do Ines de abril 

amasceno do Carmo, 
Presidente 



121005/01 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justis e Redação 

ra 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Re-

dação designo relator do Projeto de Lei No 

o Vereador 
Projeto de Lei n° 1005/2001. 

José Duarte. 

PARECER 
Presidente da Comissão 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
designado para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei n° 1005/2001, de Autorira do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Institui o Programa Social Cidadania Ativa, conclui que a proposição, tem mérito é 
legal e constitucional, sendo seu Parecer F A VOR Á VEL cabendo ainda a decisão Final ao Soberano 
Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 19 dias do mês de abril 
do ano de 2001. 

José Duarte, 
Relator 

Pelas Conclusões: 

José Antonio Monteiro 
Membro 

‹Ea7. ,,3sss‘ 
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Requerimento IV 

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

3u/ 01 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio II' XXXX

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

ti2 1 0 0 5 / 0 

Apresentado em 02 / 05 / 2001

02 
Aprovado em 05 2001 

• 
Deferido em ••• / 

• 
/ 

• 
•-• 

Os infra-assinados Vereadores, com assentos neste 
Legislativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
requerem à Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, que seja retirado da Pauta dos 
Trabalhos, da Sessão Ordinária do dia 02.05.2001, do Projeto de Lei n° 1005/2001, de 
Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Institui o Programa Social 
Cidadania Ativa e dá outras providências., de conformidade com o Artigo 123, 
Parágrafo 30 , Inciso VIII, do Regimento Interno. 

dias do mês de maio do ano de 2001. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 02 

eiton Damaseeno do Carmo, 
Vereador - Autor 

José Apa "Zezinho", 
Vereador — A or 



oloo5iol 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Ng 

o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finanças e Orçamento 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Th 741 

Projeto de Lei n° 1005/2001. , 
Joao Lara Vieira, ^ r AR E CE R 

Presidente da amisao 

0 Relator da Comissão . de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar sei 
Patecer ao Projeto de Lei n° 1005/2001, de Autorita do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o goal 
Institui o Programa Social Cidadania Ativa, conclui que a proposição tem Mérito é legdi e constitticional, 
Send O seu Parecer F A V 0 R A V E L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste tolenti6 
Legislativo. 

Sãla das Comissões Permanentes 
Calllarit Municipal, aos 19 dias do mês de abril do and de 2001. 

Aparecida noes c 
Vice-presidente 

\<“,, 


